
Fls.

^•.-v Rübi

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS
Rua São Francisco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.715.633/0001-49

Processo Administrativo 009/2022

Inexiaibilidade 03/2022

DA: CPL da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Colinas - MA

PARA: procuradoria do município de Nova Colinas-MA

Senhora procuradora.

Na ausência de assessor jurídico da câmara municipal de Nova Colinas e para cumprimento do

disposto no artigo 25, inciso II, da lei 8.666/93, e no artigo 2° da lei 14.039 de 17 de agosto de 2020,

submetemos-lhe para exame e aprovação, o processo de contratação, relativas à inexigibilidade n°

003/2022. processo N*" 009/2022 para Contratação de prestação de serviço de assessoria e consultoria

jurídica para atender as necessidades da Câmara municipal de Nova Colinas-MA, conforme

especificações em anexo.

Nova Colinas - MA, 27 de janeiro de 2023.

Atenciosamente

Maria de Jesus Üâ Silva í3arros

CPFn" 980.198.133-49

Presidente da CPL


